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Oficio n° 11/2023 

Barra do Corda/MA, 12 de Janeiro de 2023. 

À Sua Excelência, 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Maria Edilma Ferreira Miranda 

Assunto: Solicitação de prestação de serviços de conservação 
do sistema viário de estradas vicinais no Município de Barra do 
Corda/MA, com extensão de 553,00 km de roços. 

Exma. Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar de Vossa 
Senhoria a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de conservação do 
sistema viário de estradas vicinais no Município de Barra do Corda/MA, com extensão de 
553,00 km de roços. 

Assim, o presente requerimento tem por finalidade atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura nos serviços à população do Município de Barra do 
Corda/MA, fundamentando-se na necessidade premente de ser criada e/ou complementada a 
infraestrutura básica, tomando-as melhor estruturadas e organizadas, proporcionando à 
população os beneficios socioeconômicos mínimos necessários, além de promover a melhoria 
da qualidade de vida da população local. 

Segue em anexo os competentes memoriais descritivos, planilhas orçamentárias. 
etc. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Barra do Corda/MA, 12 de Janeiro de 2023. 

Respeitosamente, 
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FE 	'  s IGUES VIEIRA 

Secretário unicpal de Infraestrutura 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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'NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIO DE INFRA ESTRUTURA DO MUNICIPIO 

nP RAPRA flfl í'flPflA-MA" 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 
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número: 041,135.121-40, para exercer o Cargo em Comissão de 

SECRETÁRIODE INFRA ESTRUTURAdo Municipiode Barra do Corda, do 

Estado do Maranhão. 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gab'ete do Prefeito M..ncipai de Brr do (.nrrion Estado do Mrenhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - M de janeo-d 2021. 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 
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